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Introdução

O Pós-Positivismo como um passo adiante do 

Positivismo: na Constituição; no Direito e na 

Educação.

Objetivos

Abrir caminhos para a aplicação da

Constituição, Direito e Educação através da

superação do Positivismo.

Metodologia

Contraposição de ideologias: Positivista e

Pós-Positivista.

Visão e perspectivas da aplicação de novos

caminhos, com o Pós-Positivismo.

Resultados

Novo constitucionalismo no Direito e na

Educação, com realce para a dignidade da

pessoa humana.

Conclusões

Caminho interessante mas difícil.

Ideias novas. O sucesso depende dos caminho 

do sistema educacional. 
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